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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

Pregão Eletrônico Nº 16/2021 do Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça 

 

Impugnante: Telefônica Brasil S/A. 

 

 

Ao (À) Sr.(a) Pregoeiro (a) do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 

por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça. 

 

 

TELEFÔNICA BRASIL S/A., Companhia Aberta, com sede na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São 

Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.558.157/0001-62, 

NIRE nº. 35.3.001.5881-4, vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do PREGÃO em epígrafe, com sustentação no §2° 

do artigo 41 da Lei Federal n° 8.666/1993, pelos fundamentos demonstrados 

nesta peça. 

 

I - TEMPESTIVIDADE. 

 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, 

dado que a sessão pública está prevista para 16/03/2021, tendo sido, portanto, 

cumprido o prazo pretérito previsto no edital. 

 

II - OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

O ato convocatório em referência tem por objeto: 

 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de 
empresa especializada para a Prestação de Serviço Telefônico 
Fixo Comutado - STFC, na modalidade local, incluindo Plano 
Alternativo de Serviços tipo PABX Virtual, visando à 
comunicação entre pontos fixos determinados, por meio de voz 
e outros sinais em endereços da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, mediante Contrato, conforme as 
especificações constantes do Anexo VII e das demais condições 
previstas ao longo deste instrumento convocatório, inclusive na 
Minuta de Contrato (Anexo I). 
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A presente impugnação apresenta questões pontuais do ato 

convocatório que merecem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de 

determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 

 

Um é o fundamento que sustenta a apresentação dessa 

impugnação. 

 

III - FUNDAMENTO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  

 

01. DA NECESSIDADE DE DIVISÃO DO OBJETO EM MAIS LOTES. 

 

Da leitura atenta do instrumento convocatório é possível identificar 

a divisão do objeto em itens, mas, ainda assim, de maneira insuficiente e 

prejudicial à competitividade. 

 

Nesse contexto, há que se considerar que determinado licitante 

pode ter viabilidade para atendimento de um ou outro item apenas, devido à 

localidade e especificações técnicas do objeto licitado. 

 

A título meramente sugestivo, recomenda-se a divisão individual de 

cidades onde cada cidade seria avaliada separadamente para atendimento 

específico com alguma das soluções (Nres, PABX Virtual ou Plano alternativo). 

Com isso, a divisão do objeto em mais lotes, aumenta a competitividade, 

inclusive entre empresas renomadas no mercado. 

 

Ocorre que o modo como o edital encontra-se atualmente disposto, 

nesse aspecto, evidencia-se expressa restrição à competitividade, o que 

acarreta ofensa direta ao artigo 3º, §1º, inciso I da lei 8.666/93, que determina o 

seguinte: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010  
 
§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, 
de 2010). 

 

Ademais, cabe enfatizar que seria mais adequado, assim como 

mais econômico e mais vantajoso, a separação dos respectivos serviços em 

lotes separados.  

 

Em continuidade, destaca-se que a regra em processos licitatórios 

é a divisão do objeto em tantas parcelas quanto for tecnicamente possível. 

Essa norma, decorre diretamente do princípio da isonomia (art. 37, inc. XXI, 

da CR/88), consubstanciado na possibilidade de ampla competição entre as 

empresas existentes no mercado e na igualdade de condições de acesso às 

contratações realizadas com recursos públicos. Neste sentido, dispõe, também, 

o §1º do art. 23 da Lei 8666/1993: 

 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão 
divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

 

Ressalta-se, por fim, que o Tribunal de Contas da União1, no que 

tange ao referido dispositivo legal, já decidiu reiteradamente pela necessidade 

de divisão do objeto. A se ver a Súmula nº 247: 

 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

                                            
1 Nos termos da Súmula nº 222 do TCU, “As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação 
de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas 
pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. 
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Desse modo, alcança-se o menor preço para cada serviço como 

também se garante a transparência, a objetividade do julgamento das propostas 

e, principalmente, a competitividade. 

 

Assim, ante o exposto, solicita-se a alteração do instrumento 

convocatório. 

 

IV - REQUERIMENTOS. 

 

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta 

impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que se 

afaste qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará. 

 

Tendo em vista que a sessão pública está designada para 

16/03/2021, requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo a esta impugnação, 

adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos problemas ora 

apontados. Caso contrário, há o iminente risco de todo processo licitatório ser 

considerado inválido, sustentados os equívocos no edital ora apontados, com 

desperdício da atividade ocorrida na sessão pública, incluindo avaliação das 

propostas e dos documentos de habilitação. 

 

Requer, caso não corrigido o instrumento convocatório nos pontos 

ora invocados, seja mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior 

juízo de anulação por parte da autoridade competente para tanto. 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

São Paulo/SP, 11 de março de 2021. 

 

TELEFONICA BRASIL S/A 

 


